
INDICAÇÃO Nº 
290
, DE 2012

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, adoção das providências necessárias para implantar um posto fixo do Poupatempo no município de Barretos.
JUSTIFICATIVA

O Poupatempo é um Programa criado e implantado pelo Governo do Estado de São Paulo em 1996 e administrado pela PRODESP. Oferece em um mesmo local diversos serviços de natureza pública ao cidadão, disponibilizando mais de 400 ações como emissão de cédula de identidade, atestado de antecedentes criminais, carteira profissional, entre outras.
Por se tratar de um serviço que oferece solução de maneira descomplicada para centenas de necessidades da população, o Programa tem aprovação maciça daqueles que o usufruem.

Uma Unidade Móvel do Poupatempo já esteve presente em Barretos e na ocasião atendeu mais de 3.700 pessoas, demonstrando assim que o município possui demanda para implantação de um posto fixo do Programa. 

Barretos comporta a sede administrativa da Região, 13ª do Estado de São Paulo e composta por 19 cidades. 

A implantação do Poupatempo no município proporcionará atendimento ágil e eficiente a população, uma vez que atualmente, os moradores das 19 cidades da região buscam atendimento, nas mais diversas áreas, em Barretos. 



Assim, para proporcionar maior agilidade na prestação dos serviços de natureza pública à população de Barretos e região, é que conto com apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente demanda, a fim de que sejam adotadas as providencias administrativas necessárias à implantação de um posto fixo do Poupatempo no município de Barretos.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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